
'Pn/citll!'a de São ]o~ doê Ca~~rpocf 

Edtado dt. Sdo 'PauLo 

LIVRO N'1 FLS. "J 0 

ftll8llCADü (A) ~ !() JOR"'JAI 
BOLE 1,:,, DO '. ,_ "\Ji' I I 

1\1. • j ().o/1 de ./~ !!!_ti~ 

L E I NQ 5283/98 
de 10 de novembro de 1998 

Denomina a praça localizada 
Jaraguá e Itororó, no Jardim 
Francisco Antonio dos Santos. 

entre as ruas 
Bandeirantes de 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° . 
Jaraguá e Itororó, no Jardim 
Antonio dos Santos. 

A praça localizada entre as Ruas 
Bandeirantes é denominada Francisco 

Art . 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as d i sposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 10 
de novembro de 1998 . 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de novembro do 
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